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(57) Resumo: MICROORGANISMO, FORMA INATIVA DO MICROORGANISMO, COMPOSIÇÃO,
FORMA INATIVADA, SOBRENADANTE DA CULTURA, E, USO DO MICROORGANISMO, DA FORMA
INATIVA, DO SOBRENADANTE DA CULTURA, OU DA COMPOSIÇÃO. É descrito um
microorganismo, que pertence ao grupo das bactérias do ácido lático, que é capaz de reduzir, de um
modo drástico, a concentração de peptídeos na saliva, deste modo diminuindo o substrato usado pelos
microorganismos anaeróbicos da microflora oral, que são o agente causador do mau odor oral. Além
disso, é descrito um microorganismo, que pertence ao grupo de bactérias do ácido lático, que é capaz
de estimular o crescimento de Streptococcus salivarius, mas que não estimula o crescimento de
Streptococcus mutans e/ ou de Porphyromonas gingivalis. São também descritas composições
contendo os microorganismos acima mencionados, o seu uso para prevenir e/ ou tratar o mau odor oral
e/ ou a halitose e métodos para a prevenção e/ ou o tratamento do mau odor e/ ou da halitose.
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“COMPOSIÇÃO COSMÉTICA COMPREENDENDO UMA FORMA 

INATIVA DE LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS, BEM COMO USO DA 

REFERIDA COMPOSIÇÃO” 

 

A presente invenção refere-se a um microorganismo, que 5 

pertence ao grupo de bactérias do ácido lático, que é capaz de reduzir, de um 

modo drástico, a concentração de peptídeos na saliva, deste modo diminuindo 

o substrato usado por microorganismos anaeróbicos da microflora oral, que 

são o agente causador do mau odor oral. Além disso, a presente invenção 

refere-se a um microorganismo, que pertence ao grupo de bactérias do ácido 10 

lático, que é capaz de estimular o crescimento de Streptococcus salivarius, 

mas que não estimula o crescimento de Streptococcus mutans e/ ou de 

Porphyromonas gingivalis.  

A presente invenção também refere-se a composições 

contendo os microorganismos acima mencionados, a seu uso para prevenir e/ 15 

ou tratar o mau odor oral e/ou a halitose, e a métodos para a prevenção e/ ou o 

tratamento do mau odor oral e/ ou a halitose. 

Um problema comum na higiene oral é o mau hálito crônico 

(halitose). O método prevalente para tratar a halitose é o de mascarar ou 

neutralizar o odor ofensivo através do uso de soluções para a colutório ou de 20 

gomas de mascar, que contêm, por exemplo, mentol. No entanto, estes 

métodos apenas são eficazes a curto prazo, mas não a longo prazo. Portanto, 

existe uma necessidade quanto a métodos de longo termo para prevenir ou 

para tratar a halitose. Este problema tem sido tratado no estado da técnica 

através de diferentes métodos, os quais objetivam todos, mais ou menos, à 25 

redução do número de bactérias anaeróbicas, que produzem “compostos de 

enxofre voláteis“ (VSCs), tais que o sulfeto de hidrogênio e metil mercaptana, 

por exemplo. 

Um método descrito para a redução destas bactérias é o de 
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cálcio, clorito de bário, clorito de magnésio, clorito de lítio, clorito de sódio, e 

o clorito de potássio. O clorito preferido é o clorito de sódio. Substâncias 

ativas de branqueamento adicionais podem ser o hipoclorito e o dióxido de 

cloro. 

Em adição a agentes de alvejamento como agentes de 5 

branqueamento dos dentes, substâncias de modificação da cor dental podem 

ser consideradas dentre as substâncias ativas para o cuidado oral, úteis na 

presente invenção. Estas substâncias são adequadas para modificar a cor dos 

dentes, de um modo a satisfazer o consumidor. Estas substâncias 

compreendem partículas que, quando aplicadas sobre a superfície dental, 10 

modificam aquela superfície em termos de absorção e, ou reflexão da luz. 

Tais partículas proporcionam um benefício de aparência quando um filme 

contendo tais partículas é aplicado sobre as superfícies de um dente ou dentes. 

Na preparação de uma pasta dental ou de géis, é necessário 

adicionar algum material de espessamento, de um modo a prover uma 15 

consistência desejável da composição, de um modo a prover características de 

liberação de substância ativa desejável quando do uso, de um modo a prover a 

estabilidade em prateleira, e de um modo a prover a estabilidade da 

composição, etc. Agentes de espessamento preferidos são os polímeros de 

carboxivinila, carragenano, hidroxietil celulose, LAPONITE® (fabricado pela 20 

Rockwood Additives Limited) e sais solúveis em água de éteres de celulose, 

tais que carboximetil celulose de sódio e carboximetil hidroxietil celulose. 

Gomas naturais, tais que a goma caraia, goma xantano, goma arábica, e a 

goma tragacanto podem ser também usadas. O silicato de magnésio e 

alumínio coloidal ou a sílica finamente dividida podem ser usados como parte 25 

do agente de espessamento, de um modo a melhorar ainda mais a textura. 

Um outro componente opcional dos veículos orais, tópicos, 

das composições da presente invenção é um umectante. O umectante evita 

com que as composições de pasta de dentes endureçam mediante a exposição 
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REIVINDICAÇÕES 

1. Composição cosmética, caracterizada pelo fato de 

compreender um microrganismo selecionado do grupo consistindo em 

microrganismos possuindo número de acesso DSMZ DSM 19825, DSM 

19826 ou DSM 19827 e um excipiente ou veículo cosmeticamente ou 5 

oralmente aceitável para reduzir o mau odor oral 

em que o microrganismo é capaz de estimular o crescimento 

de Streptococcus salivarius, mas de não estimular o crescimento de 

Streptococcus mutans e/ou de Porphyromonas gingivalis 

2. Composição farmacêutica, caracterizada pelo fato de 10 

compreender um microrganismo selecionado do grupo consistindo em 

microrganismos possuindo número de acesso DSMZ DSM 19825, DSM 

19826 ou DSM 19827 e um excipiente ou veículo farmaceuticamente ou 

oralmente aceitável para reduzir o mau odor oral 

em que o microrganismo é capaz de estimular o crescimento 15 

de Streptococcus salivarius, mas de não estimular o crescimento de 

Streptococcus mutans e/ ou de Porphyromonas gingivalis. 

3. Composição de alimento ou ração, caracterizada pelo fato 

de compreender um microrganismo selecionado do grupo consistindo em 

microrganismos possuindo número de acesso DSMZ DSM 19825, DSM 20 

19826 ou DSM 19827 e um excipiente ou veículo oralmente aceitável para 

reduzir o mau odor oral 

em que o microrganismo é capaz de estimular o crescimento 

de Streptococcus salivarius, mas de não estimular o crescimento de 

Streptococcus mutans e/ ou de Porphyromonas gingivalis. 25 

4. Composição de acordo com a reivindicação 1, caracterizada 

pelo fato de que a referida composição é um dentifrício, goma de mascar, 

pastilha, colutório, enxaguadura bucal, fio dental ou fita dental. 

5. Composição de acordo com qualquer uma das 
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reivindicações 1 a 4, caracterizada pelo fato de que o microrganismo está em 

uma quantidade de 102 a1012 células por mg ou em uma quantidade 102 a 1013 

células por ml de composição. 

6. Uso de um microrganismo selecionado do grupo consistindo 

em microrganismos possuindo número de acesso DSMZ DSM 19825, DSM 5 

19826 ou DSM 19827, caracterizado pelo fato de ser para a redução do mau 

odor oral e/ou da halitose. 
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